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relativos à sua organização e aos respectivos modelos
de gestão e de financiamento.

Apesar da aposta clara na iniciativa privada para a
criação das escolas profissionais, o Estado não poderá
dispensar-se de, subsidiariamente, assegurar a cobertura
das necessidades deste tipo de formação não cobertas
pela rede existente, criando estabelecimentos públicos
nas regiões do País deles carecidas.

Tal criação passa, igualmente, pela transformação de
estabelecimentos de ensino já em funcionamento, pro-
cedendo-se, através de portaria, à clarificação do esta-
tuto público de tais escolas, bem como à definição dos
cursos aí ministrados e das regras por que deve passar
a pautar-se a sua organização e funcionamento.

Assim, reconhecendo-se a relevância da experiência
levada a efeito pela Escola Profissional de Artes e Ofí-
cios Tradicionais da Batalha, dado o importante con-
tributo do seu projecto pedagógico para a formação de
jovens e para o desenvolvimento económico-social da
região onde se insere, e atendendo à intenção mani-
festada pela própria Escola e pelas entidades promo-
toras originais:

Nestes termos e ao abrigo do disposto no artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Educação, o seguinte:

1.o É criada a Escola Profissional de Artes e Ofícios
Tradicionais da Batalha, a seguir abreviadamente desig-
nada por Escola, que resulta da transformação da Escola
Profissional com a mesma designação, criada por con-
trato-programa ao abrigo do Decreto-Lei n.o 26/89, de
21 de Janeiro.

2.o A Escola tem natureza pública e integra-se na
rede de estabelecimentos de ensino oficial do Ministério
da Educação.

3.o Os quadros de pessoal docente e não docente
da Escola são definidos por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e da Educação e do membro do
Governo que tem a seu cargo a Administração Pública,
tendo em conta o disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 4/98, de 8 de Janeiro.

4.o Na Escola são ministrados os cursos seguintes:

a) Mestre de Cantaria (Técnico Empresário),
nível 3, aprovado pela Portaria n.o 550/95, de
3 de Junho;

b) Lojista (Técnico Empresário de Comércio Tra-
dicional), nível 3, aprovado pela Portaria
n.o 815/97, de 4 de Setembro.

5.o Os planos de estudo dos cursos referidos no
número anterior são os constantes das portarias que
procederam à aprovação dos mesmos cursos.

6.o Além dos cursos a que se referem os números
anteriores, poderão ainda ser ministrados na Escola os
cursos e as actividades de formação previstos no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro,
desde que autorizados pelos serviços competentes do
Ministério da Educação.

7.o A Escola rege-se pelo regime de autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos públicos de edu-
cação e ensino, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 115-A/98,
de 4 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 24/99, de 22 de Abril.

8.o A Escola entra em regime de instalação, aplican-
do-se-lhe, com as necessárias adaptações, o regime de
instalação estabelecido no Decreto-Lei n.o 215/97, de
18 de Agosto.

9.o A comissão instaladora é nomeada por despacho
do director regional de Educação de Lisboa.

10.o A presente portaria produz os seus efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2000, sem prejuízo de o início do
mandato da comissão instaladora se reportar, para todos
os efeitos, a 1 de Setembro de 1999.

11.o A presente portaria entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de Fevereiro de 2000.

Pelo Ministro das Finanças, Fernando Manuel dos
Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orça-
mento. — O Ministro da Educação, Guilherme d’Oli-
veira Martins.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 11/2000/A

Auditoria pela Secção Regional do Tribunal de Contas aos serviços
da administração regional

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores resolve
solicitar à Secção Regional dos Açores do Tribunal de
Contas uma auditoria aos diversos serviços da admi-
nistração pública regional que abranja os processos de:

a) Concursos realizados para os lugares de diri-
gentes a que a lei exija tal procedimento;

b) Nomeação para os cargos de director regional
a partir do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de
Setembro;

c) Concursos externos para lugares de acesso aber-
tos ao abrigo do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 184/89, de 2 de Junho.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 14 de Abril de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 12/2000/M

Proposta de lei à Assembleia da República — Altera o Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração
da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto.

1 — O Acórdão n.o 199/2000 do Tribunal Constitu-
cional declarou inconstitucional, com força obrigatória
geral, por violação do princípio da representação pro-
porcional, consagrado nos artigos 113.o, n.o 5, e 231.o,
n.o 2, da Constituição da República Portuguesa, a norma
do artigo 15.o, n.o 2, do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração
da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e a norma do
artigo 2.o, n.o 2, da Lei Eleitoral para a Assembleia
Legislativa Regional da Madeira, constante do Decre-
to-Lei n.o 318-E/76, de 30 de Abril.


